
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL,
Sugere  ao  Excelentíssimo
Senhor  Prefeito  Municipal  de
Tremembé  a  instalação  de
iluminação solar e câmeras de
segurança nos pontos de ônibus
da cidade.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe  do Executivo,  e à  Mesa,  na  forma regimental,  que  seja  oficiado ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Tremembé,  para  que,  por  meio  da
Secretaria competente, estude a viabilidade da instalação de iluminação solar e câmeras
de segurança nos pontos de ônibus distribuídos pela cidade. 

JUSTIFICATIVA 
Tal medida visa aumentar a segurança e o conforto da população que utiliza o transporte
coletivo, especialmente durante os períodos noturnos ou de pouca luminosidade. A
ausência de iluminação adequada em muitos pontos de ônibus representa um risco à
integridade física dos usuários, que ficam vulneráveis a assaltos, abordagens suspeitas e
acidentes. 
A  instalação  de  iluminação  solar  representa  uma  solução  moderna,  sustentável  e
econômica,  pois  não depende da  rede  elétrica  convencional,  reduz os  custos  com
energia pública e contribui para a preservação ambiental. 
Além disso, a implementação de câmeras de segurança contribuirá significativamente
para a inibição de ações criminosas, além de possibilitar a identificação de suspeitos e a
atuação mais rápida das forças de segurança em casos de ocorrências. 
Trata-se, portanto, de uma ação de impacto direto na qualidade de vida da população,
com baixo custo operacional e alto retorno social. 
Contando com a costumeira atenção do Poder Executivo, renovo votos de elevada
estima e consideração. 
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Diego Protetor 

Vereador 
Gabinete do Vereador Diego Protetor 
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